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DECRETO Nº 103, DE 18 DE AGOSTO DE 2015. 

 

CONVOCA A ETAPA MUNICIPAL DA 

TERCEIRA CONFERÊNCIA ESTADUAL DE 

JUVENTUDE DE LAPÃO 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, Estado da Bahia, no uso suas das 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e  
 

CONSIDERANDO a necessidade de se convocar a etapa Municipal da 3ª 

Conferência Estadual de Juventude; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de participação da sociedade civil na construção 

das Políticas Públicas de Juventude. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica convocada a Etapa Municipal da 3ª Conferência Estadual de Juventude, 

que se constitui em um espaço de debate acerca das políticas públicas de juventude. 

 

Art. 2º A Etapa Municipal da 3ª Conferência Estadual de Juventude realizar-se-á no 

dia 25 de agosto de 2015, na cidade de Lapão- Bahia. 

 

Art. 3º A Etapa Municipal da 3ª Conferência Estadual de Juventude desenvolverá 

seus trabalhos a partir do tema: 

 

I - As várias formas de mudar a Bahia e o Brasil; 

 

§1° Os temas, subsidiados por textos de orientação, deverão ser desenvolvidos de 

modo a articular e integrar as diferentes políticas de juventude, de maneira transversal.  

 

§2° O debate deverá primar pela qualidade, pela garantia do processo democrático, 

pelo respeito à pluralidade e pela representatividade dos segmentos sociais, dentro de uma visão 

ampla das questões relacionadas à juventude. 

 

Art. 4º A Comissão Organizadora para Etapa Municipal da 3ª Conferência Estadual 

de Juventude elaborará e aprovará seu Regimento Interno antes de iniciar os trabalhos de grupos 

objetivos da Conferência. 

 

§1° O Regimento Interno disporá sobre a organização e o funcionamento da 

Conferência, inclusive o processo de escolha dos delegados, com base nas normas que regem a 

Conferência Estadual de Juventude, em especial do seu Regimento; 
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Art. 5º As despesas com a realização da Etapa Municipal da Conferência Estadual de 

Juventude correrão por conta dos recursos orçamentários próprios do Município de Lapão, Estado 

da Bahia. 

 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de agosto de 2015. 

 

 

José Ricardo Rodrigues Barbosa 

Prefeito Municipal 
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